LEI Nº 1.845, de 20/01/98.

Autoriza a regularização de loteamentos, nos termos que especifica e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a promover à regularização dos loteamentos irregulares localizados nos bairros Ana Moura, Córrego do Caçador, Macuco, Nova Esperança, Rua Alberto Carvalho, no Bairro Santa Terezinha, Bela Vista II e III, Nossa Senhora das Graças, John Kennedy e Distrito de Cachoeira do Vale.

                   Parágrafo Único - Para efeito desta Lei, a Prefeitura Municipal cuidará dos projetos de parcelamento do solo, memoriais descritivos, decreto de aprovação e outras medidas de natureza técnica e jurídica que dêem regular situação aos loteamentos dos bairros indicados no caput deste artigo, podendo, alocar recursos em outras esferas de governo, inclusive, de programas de financiamentos externos, na forma da Lei.

                   Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 20 de janeiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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